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SUBSTITUTIVO N° 1 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1/2021 

RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei Complementar n2  1/2021 de iniciativa do 

Chefe do Poder Executivo, que visa instituir o Plano de Mobilidade Urbana. 

0 projeto veio acompanhado de justificativa à  fl.  335. 

Consta informação jurídica da Procuradoria desta casa, sugerindo a 

tramitação com adequação ás regras de técnica legislativa; a manifestação do Conselho 

da Cidade; e, a realização de audiência/consulta pública com os cuidados necessários. 

A Comissão de Constituição e Justiça votou favorável à tramitação da 

matéria no substitutivo apresentado pelo relator. 

A Comissão de Finanças e Orçamento votou favorável à aprovação. 

A relatora encaminhou oficio ao Poder Executivo solicitando a 

manifestação do Conselho da Cidade. 

Foi designado audiência pública na data de 13 de abril de 2021 às 16h15, 

com o objetivo de fomentar o debate democrático. 

ANÁLISE E VOTO 

Nos termos do  art.  56 do  Regimento Interno da  Câmara  Municipal de 

Pitanga, compete a Comissão de Políticas Gerais verificar se o mérito da proposição 

atende aos interesses da população. 

Após análise do substitutivo apresentado, verifica-se que este visa 

instituir o Plano de Mobilidade Urbana. 

Foi realizado audiência pública, visando a compreensão das dimensões 

do projeto na vida dos munícipes. 

Tendo em vista o não retorno, ate a presente data, do oficio encaminhado 

ao Poder Executivo requerendo a Manifestação do Conselho da Cidade, fica prejudicada 

a análise deste. 

Desta forma, considerando os interesses da população, voto favorável 

APROVAÇÃO do substitutivo. 

E como Voto. 

Sala das Comissões, 7 de maio de 2021. 
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Vereadora Marlene Soares Munhoz 

Relatora 
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